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JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA  

Competência técnica: Legislação Aplicada à Área      
Conhecimentos relacionados: Execuções Fiscais (Lei nº6830/80) 

 
Objetivo Geral 
 
Proporcionar aos participantes o conhecimento e o entendimento acerca dos 
processos que tramitam perante os Juizados Especiais da Fazenda Pública no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Objetivos Específicos  
 

• Compreender as hipóteses de competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública; 

 
• Desenvolver habilidades necessárias para atuação junto aos Juizados 

Especiais da Fazenda Pública. 
 
Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas, materiais de leitura, estudos de casos, recursos 
audiovisuais, aulas práticas, sistema EJUD, Microsoft Teams, plataforma 
Moodle. 
 
Conteúdo Programático 
 
Aspectos Introdutórios 
 

• Introdução, fundamento constitucional e legal; histórico legislativo;  
• Princípios precípuos do Juizado Especial da Fazenda Pública: 

simplicidade, celeridade, economia processual e gratuidade de justiça 
no primeiro grau de jurisdição;  

• Competência: a opção entre o Juízo Cível/Fazendário Estadual e o 
Juizado Especial Fazendário Estadual; b) territorial; c) em razão da 
matéria; cumulação de pedidos; d) valor da causa; e) em razão da 
pessoa. 

 
O Processo na Primeira Instância 
 

• Da petição inicial: identificação das partes; litisconsórcio ativo e 
passivo; causa de pedir; o pedido; valor da causa; da documentação 
necessária para a correta instrução;  

• Indeferimento da petição inicial ou a improcedência liminar; 
• Tutela provisória de urgência; 
• Das citações e intimações. Da Revelia;  
• Da Audiência de Conciliação. Da Audiência de Instrução e Julgamento;  
• Da Resposta do Réu;  
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•  Das Provas;  
•  Da Sentença. 

 
Recursos e Outros Meios de Impugnação 
 

• Embargos de Declaração: hipóteses, prazo e formulação da peça;  
• Recurso Inominado: hipóteses, prazo, formulação da peça e preparo;  
• Do Mandado de Segurança; 
• Do Agravo de Instrumento; 
• Do Incidente de Uniformização de Jurisprudência. 

 
Execução 
 

• O título executivo judicial: execução provisória e definitiva; 
• A Defesa do Executado; 
• Do pagamento do crédito: RPV ou Precatório. 

 
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem com seleção randômica de questões na 
plataforma MOODLE no final do curso. 
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Carga horária  
 
12 Horas 
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